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7.2.2. REGULARIDADE FISCAL

7.2.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do
Ministério da Fazenda devidamente válida.

7.2.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou Municipal,
relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

7.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Seguridade Social
A, (INSS), por apresentação da Certidão Negativa de Débitos — CND, demonstrador

do cumprimento com os encargos sociais instituídos por lei.

7.2.2.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na
forma da Lei.

7.2.2.5. Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa
Econômica Federal, demonstrador do cumprimento com os encargos sociais
instituídos por lei.

7.2.2.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal relativa ao local onde
o mesmo prestará os serviços;

7.2.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT)
_,, emitida Tribunal Superior do Trabalho — TST.

7.2.3 _ QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

7.2.3.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório
distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física,
a no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo
com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.

7.2.3.2 — Balanço patrimonial, assinando por contabilista habilitado e pelo
representante da empresa, e demonstrações do último exercício social, exigíveis e
apresentados na forma da lei.

72.3.2.1 - entenda—se por “na forma da lei:
72.322 - quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289,
caput e parágrafo 50 da Lei Federal nº 6.404/76);
7.2.3.2.3 - quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo
de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 nº ªPraça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, CE ! CEP: 62823—300 ! (88) 3418 1288 (88) 3418 1398
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parágrafo 2º, do decreto lei nº 486/ 69), autenticado pelo órgão competente do
Registro do comércio;

7.2.3.2.4 - sociedade constituídas há menos de um ano poderão participar do
torneio apresentando o balanço de abertura (observada a alínea a), assinado por
contabilista habilitado e pelo representante da empresa;

7. 2.3.2.5 — as empresas dispensadas por lei de possuir Livro Diário e que,
efetivamente, demonstrem ter exercido essa opção, deverão comprovar possuir
capital mínimo de até 10 % (dez por cento) sobre o somatório dos valores
estimados dos itens a serem cotados, em substituição às exigências previstas no

“ subitem anterior.

7.2.3.3 — Alvará de Funcionamento.

7.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.2.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação
através da apresentação de no minimo ()1 (um) atestado de desempenho anterior,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

0 Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade
indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explícita sua validade.

7.2.5- Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (cláusula 7- DA
,, HABILITAÇÃO), serão apresentados para fins de habilitação as seguintes

declarações:

7.2.5.1 - Declaração da empresa, afirmando que ate' a presente data, inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (modelo a seguir):

DECLARAÇÃO
A empresa .................................................. , CNPJ n.º ............................... , declara,
sob as penas da lei, que, ate' a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
Data e local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal
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7.2.5.2 - Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18
anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho os
menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal
8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei (modelo a seguir):

DECLARAÇÃO
A empresa ................................................ , CNPJ n.º ............................... , declara,

« sob as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16
anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com
redação dada pela Lei nº 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.
Data e local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

7.3 — O não atendimento aos subitens 7.2.5.1 e 7.2.5.2 ensejará a inabilitação do
proponente.

7.4 - Os documentos provenientes da “Internet” terão sua autenticidade certificada
junto aos “sites" dos órgãos emissores, para fins de habilitação.

A 7.5 — A Microempresa — ME e a Empresa de Pequeno Porte — EPP deverá
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem
alguma restrição.

7.5.1 — Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

7.5.2 — A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira.

7.5.3 — Entende—se por tempestivo o requerimento apresentado nos 02 (dois) dias
úteis inicialmente concedidos.
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7.5.4 — A não regularização da documentação no prazo previsto neste item,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei Federal nº 8666/93, sendo facultado a Pregoeira convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do Item 22, do
título X, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação.

7.6 — Os documentos mencionados neste título (7) não poderão ser substituídos por
qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos.

7.7 — Não será permitido a apresentação de documentos, cuja autenticação seja em
& cópia autenticada.

7.8 — Comprovação de autorização para funcionamento expedida pelo Ministério
da Saúde compatível com o objeto licitado.
7.9 — Alvará de licença da empresa expedido pela Vigilância Sanitária Municipal;
7.10 — Certificado de regularidade da empresa expedida pelo Conselho Regional
de Farmácia.

8.1 — Após o horário determinado para a entrega dos envelopes, a Pregoeira
declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará
novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos
participantes devidamente credenciados.

A, 8.2 — CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS COMERCIAIS

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas
verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que
estiverem em desacordo.

8.2.2 - A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço por item
ofertado e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em ate' 10% (dez por cento) a proposta de menor preço, para
participarem dos lances verbais.

8.2.3 — Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas na cláusula anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até
o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.
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8.3 - LANCES VERBAIS

8.3.1 - Aos proponentes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa,
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. Esclarecendo que o
lance mínimo deverá ser de 1%(um por cento) do menor preço apresentado no
item.

8.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de
apresentação dos lances.

8.3.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira,
implicará na exclusão do proponente da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentado pelo proponente, para efeito de posterior ordenação
das propostas.

8.4 — JULGAMENTO

8.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.

8.4.2.1 — Ocorrendo empate, entendendo—se como tal, aquelas situações em que as
,A. propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço, deverá a Pregoeira
assim proceder:

a) A ME ou a EPP considerada empatada e mais bem classificada deverá ser
convocada, após o término de lances, para apresentar nova proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, o que deverá ser feito em ate'
05 (cinco) minutos após a convocação, sob pena de preclusão;

b) A MB ou a EPP acima indicada que efetivamente apresente nova proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo
hábil, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado;

c) Não ocorrendo contratação de ME ou de EPP na forma da alínea “a” deste item,
serão convocadas as MES ou EPPs remanescentes consideradas empatadas na
ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame;
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MES ou EPPs que se
encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a” deste item, será realizado sorteio
entre as mesmas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

e) Se a contratação de ME ou EPP que esteja dentro do critério de empate falhar,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora;

Í) O disposto neste Item somente será aplicável quando a melhor oferta não tiver
sido apresentada por ME ou EPP.

« 8.4.2.2 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.

8.4.2.3 - Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital
e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá
ser aceita.

8.4.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo
a documentação de habilitação do proponente que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias.

8.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, para o qual
apresentou proposta.

A, 8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do
proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às condições do Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto, para o qual apresentou proposta.

8.4.6 - Apurada a melhor proposta que atenda às condições do Edital, a Pregoeira
deverá negociar para que seja obtido um melhor preço.

8.5 - Da reunião lavrar-se—á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela
Pregoeira, Equipe de Apoio, e pelos proponentes.

8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição
relativamente ao Pregão, a Pregoeira devolverá, aos proponentes, julgados
desclassiiicados, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
inviolados, podendo, todavia, retê—los até o encerramento da licitação.
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